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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR TULIO


PROJETO DE LEI Nº 139/2022.
EMENDA ADITIVA  Nº           /2022


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]EMENDA ADITIVA QUE ACRESCENTA A AÇÃO “MELHORIA DA ESTRUTURA DOS ABRIGOS DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA E DO CREPOP NO PROGRAMA 0027 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE DO PROJETO DE LEI 139/2022.



Art. 1º - Acrescenta a ação “Melhoria da estrutura dos abrigos de pessoas em situação de rua e do CREPOP”, no programa 0027 - Proteção social especial de alta complexidade do projeto de lei 139/2022:

	PROJETO DE LEI N° 0139/2022
	  EMENDA
	
PROGRAMA

	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	
	
	                                


       0027
	Melhoria da estrutura dos abrigos das pessoas em situação de rua e do CREPOP
	   2023
	Reforma de abrigos e/ou do CREPOP*
	          unidade

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	6
	R$ 2.400.000,00


 




Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima serão compensados da ação denominada “Operacionalização da Publicidade institucional”, elencada no Anexo III constante no Projeto de Lei nº 139/2022, cuja soma total realocada é de R$ 2.400.000,00 (Dois milhões e quatrocentos mil reais).
	PROJETO DE LEI N° 0139/2022
	EMENDA
	
PROGRAMA

	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	
	–
	0145
	Operacionalização da propaganda institucional
	2023
	–
	–

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	–
	R$ 17.752.554,00





Sala das Sessões, 25 de Novembro de 2022.




VEREADOR








JUSTIFICATIVA:

	
A presente emenda busca a melhoria da estrutura dos abrigos de população de rua e do CREPOP, *CENTRO DE REFERÊNCIAS TÉCNICAS EM PSICOLOGIA E POLÍTICAS PÚBLICAS, com a realização de projetos de reforma e ampliação dos espaços destinados ao uso da população em situação de rua de Niterói. Sabe-se o aumento do número da população de rua da cidade em função da crise econômica e da pandemia COVID-19 e da limitação dos abrigos, que não atendem numericamente a demanda, nem possuem estrutura adequada para receber a população com o conforto e necessidade adequados. Dito isso, os abrigos serão reformados para melhorarem a estrutura e a capacidade para atender de forma adequada a população vulnerável. 
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